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R E S O L U Ç Ã O Nº 37/2023 
 

 

EMENTA: 

 

Reajusta o valor da taxa de utilização 

das unidades da Sede de Lazer 

Campestre da AMEPE. 

 

 

A Diretoria Executiva da Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE,  

 

CONSIDERANDO que o último reajuste das diárias para hospedagem nas unidades 

da Sede de Lazer Campestre da AMEPE foi em 2016, havendo a necessidade de readequação 

desses valores, levando-se em consideração ainda a inflação acumulada do período; 

CONSIDERANDO que compete à Diretoria Executiva regulamentar as atividades das 

suas Diretorias de Apoio, no uso      de suas atribuições estabelecidas no art. 25, II, do Estatuto Social 

e do art. 19, §2º do Regulamento Social para uso da Unidade de Lazer Campestre da AMEPE; e  

CONSIDERANDO a decisão adotada na reunião de 27 de abril do corrente ano, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - A partir do mês de junho do corrente ano a taxa de utilização das unidades 

da Sede de Lazer Campestre da AMEPE será: 

I – FLAT: diária de domingo a quinta valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) e de sexta 

a domingo valor de R$ 100,00 (cem reais);  

II – CHALÉ: diária de domingo a quinta valor de R$ 80,00 (oitenta reais) e de sexta 

a domingo valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).  

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.  

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Recife, 27 de abril de 2023. 

 

 

LEONARDO ROMEIRO ASFORA - Presidente 

 



 

LUCAS TAVARES COUTINHO – Diretor Administrativo  

 CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI – Diretor das Sedes de Lazer  


